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ESTADODO 

Oficio no 189/2017-GAPRE 
Maringá, l°de fevereiro de 2017. 

Serthor Presidente, 

Tendo em vista a Requerimento no 823/2016 apresentado pelo 

Vereador Flàvio Vicente solicitando informaçOes a respeito da fiscalizaçao, par 

parte do Municipio, do cumprimento da Lei Complementar no 1045/2016, 

especialmente em relação ao seu artigo 40, que trata da destinaçao adequada dos 

residuos provenientes de obras e edificaçOes, anexamos o parecer da Secretaria 

Municipal de Fazenda. 

Atenciosamente, 

c1ji1ngos Trevizan FlIho 
Chefe de Gabinete 

A Sua Excelencia o Senhor 
MARIO MASSAO 1-IOSSOKAWA 
Presidente da Camara Municipal de Maringá 
Nesta 



36950 

Silva bens Sebasti Mann Neto 
A nteF cal 

Matnicu a 20744 

PREFEITURADO MUNICIPIO DE MARINGA 
ESTA DO DO PA RANA 

t 	 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
DIRETORIA DE FIscALIzAcA0 

RELATORIO REFERENTE AO PROTOCOLO No 59535/2016 E REQUERIMENTO No 
82312016 

A Câmara Municipal, no uso de suas atribuiçOes regirnentais, por meio do 
requerimento acima citado, solicita saber se a Administraçao Municipal tern fiscalizado o 
cumprirnento da Lei Complernentar n. 1.045/2016, que institui o COdigo de EdificaçOes e 
Posturas Básicas para projeto, implantaçao e licenciamento de edificaçOes no Municipio 
de Maringá, e dá outras providencias, especialmente em relaçao ao seu artigo 40, inciso 
IV, que exige a destinaçao adequada dos residuos provenientes de obras de edificaçOes 
de acordo com o previsto no Piano de Gerenciarnento de Residuos da respectiva obra. 
Em caso negativo, decline as motivos e se ha previsão para fiscalizar o cumprimento da 
norma em questao. 

Ern resposta a solicitaçao informamos que por rneio de ato declaratorio a 
profissional responsével pela obra, engenheiro ou arquiteto, informam estar cientes 
quanta a necessidade do cumprimento do POR e que Os residuos provenientes da 
execução da obra terao a destinaçao correta, devendo apresentar na solicitaçao do 
Certificado de Conciusao da Edificaçao as devidos comprovantes. 

A solicitaçAo do PGR deve ser efetuada por meio da Secretária de Meio Arnbiente, 
a qual realizará a anãtise técnica assim coma a fiscalizaçao de modo a verificar o 
cumprimento do PGR conforme instituiçao do Decreto Municipal n° 2000/2011. 

Desse modo, no exercicio da funçäo de fiscalizar, temos monitorado a 
Cidade e, surgindo quaisquer situaçOes desta natureza, tomarernos as providencias 
cabiveis e neste caso, orientamos o encaminhamento da solicitaçao para a secretaria 
responsável, Secretaria de Meio Ambiente - SEMA. 

Este e o relatorio que submetemos para apreciaçAo de Vossa Senhoria. 

Maringa, 26 de Janeiro de 2017. 

Orlando Chiqueto Rodrigues 
Secretário Municipal de Fazenda 
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